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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Procuradoria-Geral do Município

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

Protocolo nº 3659/2018.
Fundamentação  Legal:  Artigo  88,  da  Lei 
Orgânica Municipal.
TERMO  DE  AUTORIZAÇÃO  DE  USO  DE 
ÁREA PÚBLICA, que entre si celebram, de um 
lado,  O  MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA,  e 
de  outro  lado  a ONG  PORTAL  DA 
NATUREZA.

Constituem  partes  deste  TERMO  DE 
AUTORIZAÇÃO  DE  USO  DE  ÁREA 
PÚBLICA, que entre si celebram, de um lado, 
O  MUNICÍPIO  DE  PIRASSUNUNGA,  e  de 
outro lado ONG PORTAL DA NATUREZA.
 O presente  TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE 
USO  DE  ÁREA  PÚBLICA,  que  entre  si 
celebram,  de  um  lado,  O  MUNICÍPIO  DE 
PIRASSUNUNGA,  e  de  outro  lado,  ONG 
PORTAL DA NATUREZA tem por objeto: Por 
força  do  artigo  88  da  Lei  Orgânica,  o 
MUNICÍPIO outorga o AUTORIZADO, o uso da 
área pública consistente no uso da Praça da 
FEPASA todos os  sábados dos meses de 
novembro e dezembro de 2018, das 10h00 
às  18h00  para  comemorar  o  mês  das 
crianças, conforme fls. 37.  Esta Autorização 
de  Uso  é  a  título  precário,  gratuito, 
intransferível  e  temporário,  podendo  ser 
revogado a qualquer tempo, por ato unilateral 
do  MUNICÍPIO,  independentemente  de 
interpelação judicial,  extrajudicial  ou  qualquer 
indenização, objeto deste Termo.

DATA DA ASSINATURA: 29/11/2018.

Pirassununga, 11 de dezembro de 2018.
LUIZ GONZAGA NEVES MELO JUNIOR
Procurador Geral do Município

Secretaria Municipal de Finanças

ATO NORMATIVO

ATO  NORMATIVO  -  SMF Nº  002/2018
Fixa o valor da UFM (Unidade Fiscal do 
Município) para 2019

De  conformidade  com  o  artigo  279  da  Lei 
Complementar 81/2007, fica fixada a correção 
anual,  com  atualização  para  o  exercício  de 
2019, de todos os débitos para com a Fazenda 
Municipal,  de  qualquer  natureza,  inclusive 
fiscal, atuais e futuros - incluídas as multas de 
qualquer  espécie,  provenientes  da 
impontualidade,  total  ou  parcial,  nos 
respectivos pagamentos, assim como todos os 
valores  apresentados  no  Código  Tributário 
Municipal, de acordo com o Índice IPC-FIPE - 
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - 
(FIPE/USP) em 3,49% (três inteiros e quarenta 
e  nove  centésimo  por  cento),  referente  ao 
período de dezembro de 2017 a novembro de 
2018.

Portanto, fica fixado o valor da UFM (Unidade 
Fiscal  do  Município)  de  que  trata  o  §  4º  do 
artigo 4º da Lei Complementar 081, de 28 de 
dezembro de 2007, em R$ 3,0199 (três  reais, 
cento  e  noventa  e  nove  décimos  de 
milésimos de real), para o exercício de 2019, 
atualizada  de  conformidade  com  o  artigo  4º, 
§6º, da Lei Complementar 81/07.

Pirassununga, 10 de dezembro de 2018
LEONARDO FLINK MAIALLE
Secretário Municipal de Finanças
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Seção de Pessoal
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